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Area dc Construção:Area do terreno:

(COMPRADOR)

Nome:

Município:

Nome:

Nome do Adquirente ou Representante Legal

Assinatura do  Adquirente ou Representante Legal:

(tantas quantos forem os demais adquirentes e ou transmilentes), exclusivamente, nos itens " 3 "  e ou " 5 "  e "6

ANO XXXI DOM N° 5.118
“Art. 19. A isenção das Taxas para concessão de Licença de Obras será 

requerida em nome do FAR, devendo ser protocolizado junto ao Setor de 

Protocolo do Departamento de Administração Tributária (DAT) da SEMFAZ, 

em formulário próprio, conforme Anexos VII e VIII, instruído com os 

seguintes documentos, legíveis e completos:
I -  Revogado;
II -  Revogado:
III -  Revogado;

IV -  Revogado;

V -  Revogado

V I - .. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .... ..... .....
VII - .. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .... ..... ....
VIII - .. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ...
IX -  Procuração e cópia da cédula de identidade e CPF do representante 
legal do FAR em Porto Velho;
X  -  Revogado;
X I - .. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... ... ’’.(NR)

O caput e inciso V do artigo 21 do Decreto n° 12.729, de 08 de 
Agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 21. A isenção das Taxas para concessão de “Habite-se” será requerida 

pelo FAR, devendo ser protocolado junto ao Setor de Protocolo do 

Departamento de Administração Tributária (DAT) da SEMFAZ, em formulário 

próprio, conforme Anexo IX e X, instruído com os seguintes documentos, 
legíveis e completos:
I -  Revogado;

II -  Revogado;

III -  Revogado;

V - ... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .
VI - Procuração e Cópia da cédula de identidade e CPF do representante 

legal do FAR em Porto Velho;

VII -  Cópia da Licença de Obra;
V III - .. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .."(NR)

As alíneas [a' e ‘b’ do inciso do §1° do artigo 23 do Decreto n° 
12.729, de 08 de Agosto de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23.. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .... .....

§ 1o.. .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... .... ..... ..... ..... ..... ..... ..... .....
I - ........................................................................................................................................

a) A expedição da Licença de Obra;

b) A expedição do Habite-se.

Ficam revogados os incisos II e III do artigo 12, os incisos I, II e VII 
e §3° do artigo 13, o inciso II, do artigo 16, o inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’ e inciso III do artigo

17, os incisos I, II, III, IV, V e X do artigo 19, e incisos II e 
Decreto n° 12.729, de 08 de Agosto de 2012.

do artigo 21, todos do

Os anexos I a X do Decreto n° 12.729, de 08 de Agosto de 2012, 
passam a vigorar nos termos do anexo I a X deste Decreto.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito

RICARDO AMARAL ALVES DO VALE 
Procurador Geral-Adjunto do Município

MARCELO HAGGE SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda

DECLARAÇAO PARA LANÇAMENTO DE 1TB1 E SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO
DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL

01 -  DADOS DO IMÓVEL

BairroEndereço

P e r c e n tu a l a  s e r  a v a lia dMunicípio:

PORTO VELHO

Endereço

03 - DADOS DO TRÀNSMITENTE (VENDEDOR)

Endereço

u n ic ip io

i c ic lo n eF-maíI:

04 - DADOS DA TRANSAÇAO

Natureza:
Compra e Venda Partilha üutros

fipo de Instrumento:
üutrosContrato Particular Escritura Publica

Valor da Transação (bm moeda corrente)Data da Transação:

05 -  REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE ITBI - EHIS

limo. Sr. (a) Secretário (a) Municipal de Fazenda

A empresa já  identificada no item 02 como adquirente, nos termos do artigo Io, inciso I, da Lei Complementar
359/2009, vem perante Vossa Senhoria requerer a ISENÇÃO TOTAL DO ITBI, considerando que o imóvel

adquirido destina-se a construção de Empreendimento Habitacional de Interesse Social, conforme documentação
comprobatóna juntada aos autos

06 - TERM O DE RESPONSABILIDADE

Informações prestadas de forma incorreta, incompleta ou inverídica configuram hipótese de crime contra a ordem
tributária prevista no artigo 2o da Lei n°. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções

penais e administrativas cabíveis
Declaro, sob as penas da Lei, serem verdadeiras as informações e os documentos apresentados.

D ata

PORTO VELHO/RO

XOTA: Havendo mais de um transmite nfe e du adquirente, preencha mais vias desta Declaração (tantas quantos forem os demai. uirenies e/ou

I - TRANSFERENCIA POR COMPRA E VENDA COM ISENÇÃO - EHIS:

l - Declaração para lançamento de ITBI devidamente preenchida e assinada por uma das partes ou pelo
tabelião responsável pela lavratura da Escritura Pública (disponível no site www.portovelho.ro.gov.br):

3 - Escritura Publica de Compra e Venda ou cópia de instrumento particular, com efeito de escritura pública.

de compra e venda de imóvel para execução de EHIS, tendo como contratantes/coinpradores o Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR) e a instituição financeira oficial executora do programa.

4 -  Procuração e Copia da Cédula de Identidade e CPF do representante legal e do FAR em Porto Velho;
5 - Certidão de Regularidade Fiscal do Imóvel Urbano:

6 - Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
7 -  Lei de Cn ação  do FAR:

8 - Taxa de abertura de processo original, emitida na inscrição imobiliária, devidamente recolhida.

II - DOCUMENTOS A SEREM SUBSTITUÍDOS, CONFORME O CASO:

FIE M EM CASOS DE SUBSTITUIRA ESCRITURA PUBLICA POR:

Petição Inicial dos bens partilhados e Formal de 
Partilha homologado

Iransterencia por Partilha

I ransteréncia por Adjudicação Sentença ou Intimação do judicial

Iransterencia por Alienação Fiduciária Contrato de Alienação Fiduciária

Transferencia por Arrematação Carta ou Auto de Arrematação

Transferencia por Cessão de Direitos 
Hereditários

Contrato de Cessão de Direitos Hereditários

Transferencia por Renúncia dos 
Direitos Hereditários Declaração de renúncia com homologação judicial

ransferencia na Divisão Amigável Contrato de Divisão Amigável

fransferencia por Permuta Contrato de Permuta

O B SE RV A ÇÕ E S:

Nao serão aceitas copias da Declaração para Lançamento de ITBI e da Taxa de Expediente com
abertura de processo.

O contribuinte poderá ser representado por procurador, mediante instrumento público e poderes
expressos e específicos

Nos casos em que a assinatura do contribuinte for substituída pela do seu representante legal, a cópia

do instrumento e dos documentos pessoais do procurador deverá constar da relação a ser apresentada
no momento da formalização do processo

fodos os campos do formulário de Declaração para lançamento de ITBI são de preenchim ento

obrigatorio , nos quais deve ser utilizado, preferencial mente, processo datilográfico ou eletrônico,
não sendo permitidas emendas rasuras ou entrelinhas, bem como acréscimos ou supressões diversas
daquelas constantes do modelo aprovado.

Deverá ser emitida uma Declaração para lançamento de ITBI e aberto um processo para cada imóvel.

Este diário foi assinado digitalmente consoante a . O documento eletrônico
pode ser encontrado no sítio da Prefeitura do Município de Porto Velho, endereço: 


